
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

O Substitutivo visa alterar o projeto de lei em seu conjunto, sendo pertinente ao objeto da
propositura inicial.

Assim, há uma correção redacional do nome do bairro e a adição de informações para que
a localização fique mais exata.

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2022.

Hitler Vagner Candido de Oliveira André Luiz Vieira da Silva Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Bejani Júnior -

Podemos

José Márcio Lopes Guedes Laiz Perrut Marendino Kátia Aparecida Franco
Vereador Zé Márcio - PV Vereador Laiz Perrut - PT Vereador Kátia Franco Protetora -

REDE

Luiz Otávio Fernandes Coelho Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Luiz Otávio Fernandes
Coelho - Pardal - PSL

Vereador Marlon Siqueira - PP Vereador Maurício Delgado -
DEM

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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